
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n° 484 / GABI / 2022 

Ponte Nova, 29 de junho de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 

Vereador Antônio Carlos Pracatá de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova - MG 

ASSUNTO: Devolução PROJETO DE LEI N2 3.894/ 2022. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a Vossa Excelência o obséquio de devolver-nos o Projeto de Lei n2
3.894/2022, que "Autoriza o Poder Executivo a proceder à reversão do imóvel doado ao Instituto 
Nacional do Seguro Social ao patrimônio do Município- , encaminhado a essa Egrégia Câmara 
através do Oficio n2 205/GABI/2022, datado de 1 2 de abril de 2022. 

Ressaltamos que faremos novos momentos de discursão junto ao INSS (Gerência 
Regional e Superintendência), para melhor elucidação da matéria. 

Câmara MunácpaI de Ponte Nova (MG) 
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Administrativo 

Atenciosamente, 

r ol Guimarães 
Prefeito Municipal 

Wagner Moi Guimarães 
Prefeito Cunicipal de Ponte Nova 
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